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** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRÍCULA **
** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **
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SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA-SP

CERTIFICA que a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula a que se refere, extraída nos termos do artigo 19, 
§1º e 5º da Lei n.º 6.015/73, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e indisponibilidades que recaiam 
sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários 
ou sobre os detentores de direitos relativos ao mesmo. CERTIFICA AINDA, que nos termos do artigo 19, §11º da Lei n.º 
6.015/73, no âmbito do registro de imóveis, a certidão de inteiro teor da matrícula conterá a reprodução de todo seu 
conteúdo e será suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, 
independentemente de certificação específica pelo oficial. A presente certidão retrata a situação jurídica do imóvel até 
o último dia útil anterior à data da expedição. A expedição desta certidão não importa em análise do cumprimento dos 
princípios da disponibilidade e especialidade. Essa análise apenas será feita quando da apresentação de eventual título 
para registro ou averbação. PRAZO DE VALIDADE: Para fins do disposto no inciso IV do art. 1º do Decreto Federal n.º 
93.240/86, e letra 'c' do item 15 do Capítulo XVI das Normas de Serviço da CGJSP - Provimento CGJ 58/89 (Tomo II), a 
presente certidão é VÁLIDA POR 30 DIAS a contar da data de sua emissão.  . .

Sorocaba, 21/08/2025.

(Assinado Digitalmente)

Ao Oficial: R$ 44,20 Para consultar o selo digital pelo QR Code ou acesse 
https://selodigital.tjsp.jus.br

Nº SELO: 1126073C3000000108463025Y.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP.

Matrícula nº 148857
Prenotação nº 437551

Ao Estado: R$ 12,56
Ao IPESP: R$ 8,60
Ao Reg.Civil: R$ 2,33
Ao TJSP: R$ 3,03
Ao Município: R$ 0,88
Ao MPSP: R$ 2,12
Total: R$ 73,72
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